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FEâfEITCRA MEIlIffH N POETO VELBO/

DECRETO Ha itf.6, DE 05 DE JULHO DE 'l.968

Cria o Conselho Comunitário de Porto 
. 7@Xh.Qf

-yK W  h
0 PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VELHO, u- 

sando das atribuições que lhe sao conferidas pelo art* 9fi $ 
item III, do Decreto-Lei Federal 5*339* de 21 d@ setem b r o  
de 1.9U3 * e j t

COHSIDÉÍ&NDO a necessidade da pafticipa 
çao da comunidade na solução dos problemas que direta ou in- 
diretamente ,a afetaxa; ^

CONSIDSRANDONjue a Prefeitura Municipal  ̂ Sr- 
somente poderá atingir o seu desidrato sé unir aos sèds es­
forços os da comunidade,

DBCREIA?
Art* 12 - Fica instituído o Conselho C& 

munitario Municipal, com a finalidade de promover o desenvo^ 
vimento do espirito comunitário, independentemente de quais, 
quer divergências religiosas, políticas, raciais e profissi^ 
nais*

Art* 2Q - Compete ao Conselho Comunitá­
rio Municipal assessorar o Prefeito, debater, sugerir © equ^ 
cionar medidas que visem solucionar os problemas básicos da 
comunidade, promover o bem social e planejar campanhas de @§, 
elarecimanto ao publico*

Art* 3 S - Constituirão © Conselho Comu­
nitário Municipal?

1 - Prefeito, seu presidente nato;
II - Um representante dos Comerciantesf 

III - Um representante dos Comerciárxos ;
IV - Um representante dos Bancarios f
V - Um representante dos Ruralistas f

¥1 - Um representante dos Seringalistas 5 
VII - Um representante dos Motoristas pr£ 

fissiomais;
VIII - Um representante da Imprensa Escri­

ta |
IX - Um representante da Imprensa Falada;
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X - Ufe representante io Claro;
XI - Ui re pre s-entante ::= invenPistas;

XII - Ut representante da« Lcjas Maçónicas;
XIII - Ui representante Protestantes 5 
XXV - Uri representante do .magistério;
XV - Ui representante ias Fcrças Armadas;

XVI - Ui representante do Poier Judiciário;
XVII . Ui representante ia Federação de Desportos 

do 3uapoTe;
lVlü - 7n rôpresentante ia Balaria te Feseadores 

2-1 Ten, Santana;
XIX - Un representante do Rotary Club;
XX - Um representante dos Lions Club, e 

XXI - Um representante dos Estivadores e Portuá­
rios®

S 1® - 0 Prefeito, nos seus impedimentos, será 
substituído pelo Secretário da Prefeitura Municipal de Porto Vg 
lho,

§ £& - A Representação dos membros do Conselho 
será feita a título honorífico,

árt* kü - âste Decreto entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário®

sscretIrio


